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SENTENGCA

. : . -Cuida-se de embargos de declarat;ao mterpostos pelo INS'ﬂTUTO :
~ NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a sentenca de fls. 844/869, alegando, para

tanto omissao quanto a) & necessidade de o segurado apresentar um documento médlco que |
ateste sua mcapacldade laborativa; b) & abrangéncia territorial da sentenga e & necess1dade de

- vinculagdo do dornicilio do segurado a Agenma da Previdéncla Soma! APS; c) aos beneflcios '

com isengdo de caréncna

Sustenta ainda, a ocorréncia-de contradigio quanto & multa dlana

‘ estabelecida antes da mora. do INSS, fazendo incurséo sobre o podergeral de cautela do j ;uuz_
- diante da necessrdade de se alterar cinco sistemas corpomtlvos do INSS para cumprir a
decisao fiminar. (fis. 880!889) ‘ _ : ‘ | _
' O inconformisma é tempestivo, vez que protocolados’ os embargos no
decéndlo legal (fls. 872v. © 880), considerando-se o periodo de 20 a 27/5/2013 como sends de
suspenséio dos prazos processuais em razéio de mspeqéo judicial (fls. 890!891) Portanto, debs
conhec.o -

' Assuste parcial razdo ao embargante g

?NEGESSIDADE DE DOCUMENTO QUE ATESTE A INCAPAOIDADE DO SEGURADO
PARA O TRABALHO |

Nﬁo vejo qualquer omlsséo quanto a este ponto alegado, oonstando na -
fundamentat;éo da sentenga (27 ¢ 3° paragrafos da fl. 866) a mprescmdnbnhdade de ‘0
réquerente de beneficio previdericidrio dependente de penc:a médrca apresente toda a. -
documentagdo correspondente & qualidade de segurado, bem como atestados, examos e
© laudos méd.'cos da rede publica ou particular, que apontem a :ncapac:dade temporéna ou

' permanente e total ou parcra! de-o pacrente conﬂnuar exercendo sua atmdade econom:ca

Entretanto vejo que faftou exphcgtar tal questéo na parte dlsposmva, de
modo que assim ser4 feito ao final. : "
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ABHANGENCIA Tennrronw. DA SENTENQA E VINCULACAO DA AGENCIA DA
PFIEVIDENCIA SOCIAL - APS AO nomcn.lo Do SEGURADO

: Como bem alegou o embargante n&o existe orissdo quanto a este ponto,
estando explanado na fundamentagéo (fl. 884), pordm, com vista a0 escorreito cumpnmonto
da declsao hmlnar e da ~sentencga e para evitar sobrecarga de requenmentos de beneﬂclos '
de segurados de outros Estados da Eederacao explicitarei a questéo na parte dlsposm\ra o
modmcando ‘a para esse fim. ' '

o BENEFICIOS COM ISENGAO DE CARENCIA o

o ~ Nao ha omisséo quanto a isto porque a concesséo do beneficio dar-sa a _.
depons de deoorndos 0 prazo de 30 (trinta) dias da altima juntada de documentos promowda _
pelo requerente, estando ‘Sujeito & pericia médica agendada postenonnente aquele prazo. E~
0 que '$e extrai do segumte trecho da parte dispositiva: “As concessdes prowsdrias
\ ‘ autaméﬁcas dos beneficios prewdenc:énos e assistenciais ora tratados nao pre;ud:cqm (o]
J R agendamento de. pericias médicas. Os requerentes beneficidrios e assistidos dawm
| _.':: N comparecer a todas as convocagdes adminigtrativas para as (re)avaliagGes médicas, 800
s . 'pena de suspenséo do bensficio, observada ajuda de deslocamento (aft. 171 do Decrato n,
! L | - 3. 048/1999) naquelas agéncfas que néo tém penros méd:cos lotados. ”(fl 867) ~

. l'
P

R . MULTA mAmA PREVISTA ANTES DA MORA DO mss

Flealmente hé contradi¢dio, vez que determmado a mplantagau e
pagamento do benefic:o no prazo maximo de 45 (quarenta e c:noo) dlas a contar da data da
ditima juntada de documer)tos feita pelo requerente. _ o T

-~

L Com efeito, estaré em mora a autarquna previdencidria federa! a partlr do
469 dia contado da data da dltima juntada de documentos reallzada pelo beneficnérlo ‘

!

PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ E SISTEMAS conhonmvos DO INSS.

Né&o apontou o embargante qualquer omissio, contradi¢do ou obscmldade
quanto a este ponto, sendo |rrac|onal 0 prazo mipimo de 6 (seis) meses requerido pelo INSS
para implementar as determinagdes de carater liminar, lembrando que esta agéo foi aju:zada

B para o fim de soiucionar a demora na andlise o cqncesséo dos beneficios prewdenclér[os )
" no: Estado de FlondOma tendo o préprio 6rgdo prewdencréno informado que em algun
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. municipios rondomenses a GSpera é de até pouco mais de 6 (seis) meses (ﬂ 864) De nada

adiantaria a liminar deferida favoravelmente ao segurado (parte hipossuficients) se tw}esse
que aguardar SElS meses para ver analisado e defendo o seu beneficio, mdependenteménte -
de pericia médlca . R

Enflm vejo a questao suscitada com viés procrastmatérlo

DISPOSITlVO

LI

Pelo exposto CONHE(:O dos embargos vez que tempestwos e 03'
PHOVEJO para mod:ﬂcar o} dlsposmvo da sentenga que passa ater, na mtegra a seguhte
redat;ao ER :

"Ante o exposto nos termos do art. 269, mcxso I do CPC, .IULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da petigao inicial. Com efeito, 00NDENO o -
INSS a conceder prowsonarnente 0 beneflclo previdencidrio ou de prestagéo assmtenelal

| continuada, que dependam da reallzacao de pericla médlca cuja decisdo sobre o

requerimento admmlstratwo esteja pendente de reallzacéo de perfcla médica prewdenciéna :
. hé rhais de 30 (trinta)- dias da dltima juntada de documentos promowda pelo requerente 0
INSS. deve promover o pnmelro pagamento do beneficao NO prazo maximo de 45 (quarenta e
cmco) dias da’ data da ultlma juntada de documentos felta pelo requerente *

‘O requerente devera instruir seu pedtdo admlmstrauvo com toda a
documentacéo correspondente a qualadade de segurado, bem como atestados, exame; e
Iaudes médloos da rede publica ou parttcular que apontem a mcapacrdade temporéna ou
permanente e total ou parcial de o paciente continuar exercendo sua atwudade econbmlca
ou outras documentos técnicos que motivem a reallzat;éo de pericia médlca no INSS

Flcam excluidos da condenacéo supra as decnsﬁes admlmstraﬁvas
tempestwas que indeferirem os pedldos administrativos, inclisive por ‘auséncia ou perda da
qualtdade de segutado ou outro motivo diverso da avallagéo médica penmal '

As concessbes provisérias e automéhcas dos beneficios prewdencnénos e.
assnstencnals ora tratados néo - prejudicam ) agendamento de perlcnas médlcas Os
requerentes beneficidrios e asmstudos devem comparecer a todas as convocat;ﬁes .
admrmstratwas para as (re)avaliagbes médicas sob pena de. suspenséo do’ benefielo
pbservada ajuda de desiocamento (art 171 do Decreto n. 3.048/1 999) naquelas agéndas
que n&o tém perrtos médlcos lotados. = . fo -
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A teor.do art. 461, §§ 4% ¢ 59, do CPC o art. 11 da Lel n. 7.347/1985, nxo'
- multa didria, em desfavor do INSS, em prol-do segurado .ou assistido tutelado por esta
decisdo, no valor de 1/5 (um qumto) da renda ménsal do menor beneficio prewdencséno ou
assnstenclal a partir do 46? dia contado da data da ultlma juntada de documentos reallzada
pelo requerente no processo administrativo, em virtude do descumprimento desta sentehga
sem prejuizo de eventual aplicagdo do art. 14, paragrafo Gnico, do CPC. . ’

DETERMINO ao INSS que promova a dlvulgacao do dlsposmvo desta'
_ sentenqa em suas agéneuas t;revudenctarlas do Estado de Rondbma sob o qual- Il?mte -
| territorial tera forga executiva erga omnes (ant. 16 da Lei n. 7.347/1 985), mediante a afnxa:;.ﬁo
k . o ~ de cartazes, |ncIUs|ve a ciéncia dos requerentes nos processos admmlstratlvos pendentes
o . de perfma médrca, bem como no portal virtual da Autarquia previdencigria, sob pena de
multa didria de R$ 1.000,00 (mil reais), a teor do ant. 461, §§ 42 e 52, do cPC e art. 11n da
Lei n. 734711985 . ' . - L e

O cumprlmanto desta sentem;a e a sua tutela de urg&ncialevidérpcia\
. estﬁo adstrito g;g @vgmentg as agénmas prewdenclérlas do Estado de Rondbnia, cujos
© hieng i 5 98 5oja iados ° mdependentemente do -
S .._'mumciplo de domlcﬂlo estar ou nédo sob a czrcunscncéo da agéncla onde foi velculado 0
. S 'pedldo administrattvo, devendo o beneficidrio requerente comprovar documentalmente eesa ’ | i
L oondir,-ao - .

_ | JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de: a) nomeagdo e posse dos.“
- . - , ultlmos dons aprovados No CONCUrso publico para peritos médlcos previdencidrios, reg[dos )
' \pelo Edital n. 1!2011 b} a contratagéo em regume amergenclal e temporério de peritos o
medicos prevfdenclénos em nimero suficiente para que todas as agéncias do INSS: do
Estado de Ronddnia contenham ao.menos dois servudores deste tlpo ec) aprovac.ﬁo dg Ieu
ou outra espécle normativa de criagdio de cargos da carreira de peritos médibos_
_prewdenclénos para lotagéio em todas as agénclas do INSS do Estado de Rondéma

- REVEJO ¢ DEFIRO o pedldo de anteczpat;éo ‘dos efeltos da tutela

deﬂnltlva nos termos do art. 273 do CPC, e DETERMINO ao INSS que, para 0s pedtdos,
- administrativos protocolizados apés a publtcac;éo desta sentenca, conceda 0 beneficro'
‘ . prevndenclario ou de prestag:ao assustenc:al contmuada que dependam da real:zacaa de'
pericia médica, cu;a decisdo sobre o-requerimento admlnlstratlvo dependa de reallzac;éo ,de
_ . pericia médlca previdenciaria hé& mais de 30 (trinta) dias da. Ultima juntada de documentos
L L promowda pelo requerents. O INSS deve promover o primairo pagamento do benef:cucrno
- prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ultlma juntada _de
| documentos feita pelo requerente. : '
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Quanto aos pedidos administrativos pendentes antes da ‘publicagdo dasta
, | sentencaf exclufdos oS casos judicializados, DETERMINO ao INSS Que - proceda E an&lise
o dos pedidos e demda ng prazo de 30 (trinta) dias, a contar da c:léncm do represenmnte'
R judlmal do INSS do conteudo desta decis&o. Ultrapassado 0 prazo concedido, sem dedﬁao

- admmlstratlva, DETERMINO ao INSS que implante provisoriamente o beneficio postulado
no prazo de 15 (quinze) dias daquela tftima data, sob pena de multa dlaria no valor de 1/5 |

© (um qumto) da rénda mensal do menor beneficio previdenciario ou assistencial se findo asse -

. Prazo (15 dias), nos termos do art. 461, §§ 4° & 5%, do CPC 6 art, 11 da Lsi n. 7347!1985{ R
' sem prejwzo de eventual apllcacéo do art. "4, parégrafo unico, do CPC.”

'Ficam mantidos os lemais termos da r. sehtepca.

.Publique-_se.l imeprse. Cumpra:ge. S | J

N
Porto Velho/ROQ, 7 e junho e 2013, ‘ _
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